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não juris et juris. Publicado o ato 
da Administração no jornal oficial 
competente; conforme a velha re
gra que a República sufraga desde 
1890, e,stá feita a intimação. A 
pessoal ou' por correspondência, 
posterior, no caso concreto, é su
perabundante. Se prevalecesse, 
teríamos dois gr~ves perigos para 
a Administração geral: primeiro, 
a complexidade da Administração 
se diluiria no exce,sso de intima
ções pessoais ou por correspon
dência; segundo, poderia haver, a 
cada passo, burla a direitos que se 
ligam à vida do Estado mesmo, 
como, pot exemplo, um adminis
trador camaradeiro obter um meio 
de convalecer prazo d6j decadên
cia, de prescrição ou o que fôsse, 
bastante, para isso, expedir, ad 
libitum, um ofício de nova intima
ção". (Jurisprudêncial do Manda
do de Segurança - José Josino 
da Costa - nota 947, pág. 345.) 

Meu voto, portanto, é reconhe
cendo a preliminar de decadência. 
Peço a V. Ex.a Sr. Presidente, 
que ponha em votação. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Por unanimidade, 
não se conheceu do pedido, por 
intempestivo. Não tomou parte 
no julgamento o Sr. Min. Oscar 
Saraiva, por não ter assistido o 
relatório. Os Srs. Mins. Henoch 
Reis, Henrique d'Ãvila, Djalma 
da Cunha Meno, Amarílio Benja
min, Armando Rollemberg, Antô
nio Neder, Márcio Ribeiro e J. J. 
Moreira Rabello votaram com o 
Sr. Min. Relator. Não compare
ceram os Srs. Mins. Cunha Vas
concellos e Esdras Gueiros, res
pectivamente, por se encontrar 
licenciado e por motivo justifica
do. Presidiu o julgamento o Sr. 
Min. Godoy Ilha. 

RECURSO DE REVISTA N.O 97 NA APELAÇÃO 
CÍVEL N.o 3.604 - PE. 

Relator - O Ex.ruo Sr. Min. Godoy Ilha 
Revisor - O Ex.mo Sr. Min. Oscar Saraiva 
Recorrenbs - Daniel Rodrigues S.A. e outras 
Reeorrida - União Federal 

Acórdão 

Recurso de revist!l. Repositório de jurispru
d&ncia. 

O acórdão divergente, para autorizar o recurso 
de revista, há de vir à luz em repositório de circula
ção ampla e não em publicação que interesse exclu
sivamente a determinada categoria profissional ou 
econômica. 

Vistos, relatados e discutidos 
êstes autos de Recurso de Revista 
n.O 97, do Estado de Pernambuco, 
na Apelação Cível n.O 3.604, em 

que são partes as acima indicadas: 
Acorda a Sessão Plena do Tri

bunal Federal de Recursos, por 
unanimidade, em não tomar co-
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nhecimento do recurso, tudo con
forme consta das notas taqui
gráficas precedentes, que ficam 
fazendo parte integrante do pre
sente julgado Custas de lei. 

Brasllia, 4 de novembro de 
.1964. - Henrique d'Ãvila, Presi
dente; Godoy Ilha, Relator. 

Relatório 

O Sr. Min. Godoy Ilha: -
Daniel Rodrigues S. A . e outras, 
in conformadas com o acórdão 
proferido pela Egrégia Primeira 
Turma dêste Tribunal na Apela
ção Cível n.O 3.604, interpõem 
dêle recurso de revista, sob a ale
gação de que o decisório divergiu, 
flagrantemente, com o julgado da 
Egrégia Segunda Turma na Ape
lação Cível n.o 900. 

A decisão, objeto da revista, 
assentou: 

"Só os bens do domínio público 
do Estado estão excluídos da pos
se de particulares, isoladamente. 
Os de usos e,speciais e dominicais, 
pertencentes ao domínio privado 
do Estado são suscetíveis de apro
priação individual, estandO' ou po
dendo estar no comércio." 

"Os terrenos de marinha, bens 
do domínio privado do Estado, 
eram prescritíveis no Direito Ve
lho, como hoje, o são" (Revista 
citada, pág. 34). 

E o acórdão trazido a confron
to, que diz proferido na Apelação 
Cível n.o 900 pela Segunda Tur
ma, teria decidido: 

"Prescrição de 40 anos. 
Verificada a aludida prescrição 

extraordinária muito antes da vi
gência do Código Civil (1.758 e 
1 . 798), não é de aplicar-se à es-

pécie o disposto no art. 67 do 
mesmo Código; o contrário im
portaria em atribuir-lhe efeito 
retroativo a casos de prescrição 
definitivamente consumados, de 
acôrdo com o direito antigo." 

Entendem os recorrentes que 
são divergentes ·as duas decisões 
na maneira de interpretar o direi
to em tese. 

A douta Subprocuradoria-Geral 
da República, em longa e erudit8 
contestação, preliminarmente, é 
pelo não conhecimento do recurso 
por não estar suficientemente ins~ 
truída com certidão da decisão 
dita divergente ou com a indica
ção do número e página que. a 
houvesse publicado e, no mérito, 
sustenta, exaustivamente, a juri
dicidade do acórdão recorrido nos 
seguintes têrmos: 

Proferi, então, o seguinte des
pacho: 

"Junte o recorrente certidão ou 
indicação da publicação oficial do 
acórdão proferido na Apelação 
Cível n.o 900, que se diz divergen
te do acórdão recorrido. 

A revista indicada pelo recor
rente, além de não se tratar de 
p~blicação de maior divulgação, 
nao se encontra na Biblioteca do 
Tribunal", a que as recorrentes 
não deram cumprimento, como 
certifica a Secretaria às fls. 62. 

É o relatório. 

Voto 

O Sr. Min. Godoy Ilha: -
O acórdão trazido a confronto se 
diz publicado na Revista de Di
reito Imobiliário, sem qualquer 
indicação com referência ao local 
da publicação. 

_______________ .L 
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Além disso, trata-se de um pe
riódico especializado de interêsse 
exclusivo de uma determinada ca
tegoria de, contribuintes, limitada 
entre êles a sua circulação e não 
constitui tim repertório de juris
prudência a que se refere o art. 
654 do Código de Processo Civil 
e não se encontra, assim, nos repo
sitórios da Biblioteca do Tribunal. 

Não conheço da revista. 

Voto 

o Sr. Min. Oscar Saraiva: 
Também estou de acôrdo com o 
Sr. Min. Relator, entendendo 
que o pedido de revista está insu
ficientemente instruído e, portan
to, não se acha em condições de 
ser conhecido. 

Por outro lado, em razão de 
existir um parecer, de valor ex
cepcional da lavra do então Sub
procurador-Geral da República, 
Dr. Alceu Barbedo, versando sô
bre a matéria da imprescritibili-

dade dos terrenos de Marinha, 
peço que êsse parecer seja publi
cado na Revista do Tribunal. É 
um parecer que faz doutrina e 
aborda o tema com proficiência, 
honrando o seu ilustrado prolator 
e o Ministério Público que tão 
bem representa. 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão 
foi a seguinte: Não se tomou co
nhecimento do recurso, à unani
midade. Os Srs . Mins . Oscar 
Saraiva, Amarílio Benjamin, Ar
mando Rollemberg e Antônio 
N eder votaram de acôrdo com o 
Sr. Min. Relator. Não estava 
presente ao julgamento o Sr. Min. 
Cunha Vasconcellos. Não compa
receram, por motivo justificado, 
os Srs. Mins. Djalma da Cunha 
Melo e Cândido Lôbo. Presidiu 
o julgamento o Sr. Min. Henri· 
que d' Avila. 
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DECRETO-LEI N.o 346 - DE 
28 DE DEZEMBRO DE 1967 * 
Dispõe sôbre a utilização facultativa 

dos serviços de desplachantes adua
neiros, altera a redação dos artigos 
48 e 53 do Decreto-lei n.o 37, de 18 
de novembro de 1966, e dá outras 
providências. 

o Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe confere o articro 
58, item II, da Constituição, decreta: b 

Art. 1.0 A partir de 1.0 de abril de 
1968, passa a ser facultativa a utili
zação dos serviços de despachantes 
aduaneiros, nas operações de comércio 
exterior, de qualquer mercadoria, reali
zadas por qualquer via. 

§ 1.0 As operações a que se refere 
o presente artigo poderão ser proces
sadas, e~ todos os seus trâmites, junto 
aos orgaos competentes pelo dono ou 
consignatário da mercadoria, ou por 
qualquer agente por êle livremente cre
denciado. 

§ 2.° Os despachantes aduaneiros 
passarão a constituir-se sob a forma de 
pessoa jurídica, como profissionais libe
rais, de acôrdo com a legislação em vi
gor, e na forma que dispuser o Poder 
Executivo. 

§ 3.° Os despachantes aduaneiros 
são livres para exercerem ou participa
rem de quaisquer outras atividades, re
lacionadas com a livre iniciativa. 

§ 4.° A remuneração dos despa
chantes, quando realizarem serviços, se
rá livremente convencionada entre os 
interessados e não poderá, em nenhuma 
hipótese, ser recolhida através das re
partições aduaneiras. 

Art. 2.0 O comércio interno de qual
quer mercadoria, inclusive por via de 
cabotagem, independe de despachante 
de qualquer espécie. 

Art. 3.° Fica, igualmente, extinta a 
obrigatoriedade de despachantes esta
duais nas operações de comércio exte
rior e de comércio interior, por qual-

quer via, inclusive de cabotagem, a par
tir de 1.0 de abril de 1968. 

Art. 4.° Fica restabelecida a reda
ção primitiva dos artigos 48 e 53, do 
Decreto-lei n.o 37, de 18 de novembro 
de 1966, que volta a ser a seguinte: 

"Art. 48. A conferência adua
neira será realizada por Agentes 
Fiscais do Impôsto Aduaneiro, na 
presença do importador ou do seu 
representante legal, e se estenderá 
sôbre tôda mercadoria despachada, 
ou parte dela, conforme critérios 
fixados no regulamento." 

"Art. 53. Concluída a confe
rência aduaneira sem impugnação, 
ou, havendo-a, desde que adotadas 
as cautelas fiscais indispensáveis, a 
mercadoria será desembaraçada e 
entregue ao importador ou a seu 
representante lega!." 

Art. 5.° Fica acrescentado ao artigo 
3.°, do Decreto-lei n.o 333, de 12 de ou
tubro de 1967, o seguinte parágrafo: 

"Parágrafo único. As resoluções bai
xadas pelo Conselho de Política Adua
neira poderão excluir dos seus efeitos 
as importações de mercadorias que, na 
data de vigência daquelas resolucões já 
tenham sido embarcadas no ;aís' de 
origem." 

Art. 6.° Êste Decreto-lei, que será 
submetido à apreciação do Congresso 
Nacional, nos têrmos do parágrafo úni
co do art. 58 da Constituição, entrará 
em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogados o Decreto-lei n.o 277, 
de 28 de fevereiro de 1966, o art. 5.° 
da Lei n.o 5.314, de 11 de setembro de 
1967, e demais disposições em contrá
rio. 

Brasília, 28 de dezembro de 1967; 
146.° da Independência e 79.° da Re
pública. 

A. COSTA E SILVA 

Antônio Delfim Netto 

* Publicado no D. O. n.O 1, de 2 de 
janeiro de 1968. 
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DECRETO N.o 62.115 - DE 
15 DE JANEIRO DE 1968 * 

Regulamenta o a1:t. 37 da Lei n.0 4.320, 
de 17 de março de 1964. 

O Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe confere o art. 83, 
item n, da Constituição, e tendo em 
vista o disposto no art. 37 da Lei nú
mero 4.320, de 17 de março de 1964, 
decreta: 

Art. 1.0 Poderão ser pagas por do
tação para "despesas de exercícios an
teriores", constantes dos quadros dis
criminativos de despesas das unidades 
orçamentárias, as dívidas de exercícios 
encerrados devidamente reconhecidas 
pela autoridade competente. 

Parágrafo único. As dívidas de que 
trata êste artigo compreendem as se
guintes categorias: 

I - despesas de exercícios encerra
dos, para as quais o orçamento respec
tivo consignava crédito próprio, com 
saldo suficiente para atendê-las, que não 
se tenham processado na época própria; 

II - despesas de "Restos a Pagar" 
com prescrição interrompida, desde que 
o crédito respectivo tenha sido conver
tido em renda; 

IH - compromissos reconhecidos pe
la autoridade competente, ainda que 
não tenha sido prevista a dotação or
çamentária própria ou não tenha esta 
deixado saldo no exercício respectivo, 
mas que pudessem ser atendidos em 
face da-legislação-vigente. 

Art. 2.° São competentes para reco
nhecer as dívidas de exercícios anterio
res os chefes das repartições, exceto as 
compreendidas no inciso lU do pará
grafo único do artigo anterior, que de
verão ser reconhecidas pelo Ministro de 
Estado, dirigente de órgão subordinado 
à Presidência da República, ou autori
dades a quem êstes delegarem compe
tência. 

Art. 3.° Êste decreto entrará em vi
gor na data de sua publicacão, revoga
das as disposições em contrário. 

Brasília, 15 de janeiro de 1966; 147.0 
da Independência e 80.° da República. 

A. COSTA E SILVA 
Antônio Delfim Netto 

* Publicado no D. O. n.O 11, de 16 de 
janeiro de 1968. 

DECRETO-LEI N. O 349 - DE 
24 DE JANEIRO DE 1968 * 

Altera dispositivos dos Decretos-leis nú
meros 238, de 28 de fevereiro de 
1967, e 263, da mesma data. 

O Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe confere o artigo 
58, item II, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O art. 6.° e seu § 1.0 do 
Decreto-lei n.o 263, de 28 de fevereiro 
de 1967, ficam substituídos pelos se
guintes: 

"Art. 6.° Os titulares de recibos do 
adicional restituível do impôsto de ren
da instituído pelas Leis números 1.474, 
de 26 de novembro de 1951 e 2.973, de 
26 de novembro de 1956, poderão utili
zá-los como forma de pagamento do 
impôsto de renda, devido, a partir do 
exercício de 1968, observada a seguin
te escala: 

Recibos 

1958 
1959 
1960 
1961 
1962 
1963 
1964 

Utilização 
em: 

1968 
1969 
1970 
1971 
1972 
1973 
1974 

§ 1.0 Aos contribuintes do Impôsto 
de Renda que recolheram, em 1957, o 
adicional restituível de que trata êste 
artigo, nos Estados da Guanabara, Rio 
de Janeiro, Minas Gerais e São Paulo, 
exclusive a Cidade de São Paulo, ca
pital, fica assegurado a utilização dos 
respectivos recibos no pagamento do 
impôsto de renda no exercício de 
1968." 

Art. 2.° O art. 4.° do Decreto-lei 
n.o 238, de 28 de fevereiro de 1967, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 4.° O Empréstimo Compulsó
rio instituído pelo artigo 72, da Lei nú
mero 4.242, de 17 de julho de 1963, 
será resgatado da seguinte forma: 

a) mediante compensação com o 
impôsto de renda devido no exercício 
financeiro de 1968; 

b) em dinheiro ou mediante a subs
crição de Obrigações do Tesouro Na
cional Tipo Reajustável, a que 
se refere a Lei n.O 4.357, de 16 de 
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julho de 1964, quando o respectivo 
subscritor não . estiver sujeito a paga
mento de impôsto de renda no exer
cício financeiro de 1968. 

Art. 3.° Dentro de 30 (trinta) dias, 
o Poder Executivo rogulamentará o dis
posto neste Decreto-lei. 

Art. '4.0 Êste Decreto-lei, que será 
submetido à apreciação do Congresso 
Nacional, nos têrmos do parágrafo úni
co do artigo 58 da Constituição, entra
rá em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em. contrário. 

Brasília, 24 de janeiro de 1968; 147.° 
da Independência e 30.0 da República. 

A. COSTA E SILVA 
Antônio Delfim Netto 

* Publicado no D. O. n. o 18, de 25 de 
janeiro de 19ó8. 

DECRETO N.O 62.175 - DE 
25 DE JANEIRO DE 1968 * 

Estabelece normas provisórias sôhre a 
aplicação da Lei n.o 5.374, de 7 de 
dezembro 'de 1967. 

o Presidente da República, no uso 
das atribuições que lhe confere o ar
tigo 83, item lI, da Constituição: 

Considerando que a Lei n.o 5.374, de 
7 de dezembro de 1967, que altera dis
positivos da Lei n.O 5.173, de 27 de 
outubro de 1966, extinguiu, ipso jure, 
o Conselho Técnico da SUDAM, a 
quem competia a aprovação de projetos 
de interêsse para o desenvolvimento da 
Amazônia, no que concerne à concessãO' 
de benefícios fiscais e colaboração fi
nanceira (artigo 17, alínea n, bem 
como a aprovação de convênios, con
tratos e acôrdos firmados pela SUDAM 
e seus órgãos subordi~ados, quando se 
referirem à execução de obras (artigo 
17, alínea m, da Lei n.o 5.173/66); 

Considerando que essas atribuições 
foram transferidas ao Conselho Delibe
rativo da SUDAM, criado pela Lei 
5.374/67, e na forma das alíneas perti
nentes do artigo 14, segundo a redação 
dada pelo artigo 1.0, da mesma Lei; 

Considerando, entretanto, que a cons
tituição do Conselho Delib9rativo está 
sujeita às naturais demoras decorrentes 
do encaminhamento à Presidência da 
República do expediente relativo à de
signação dos seus membros; 

Considerando os prejuízos que daí re
sultam para o rápido andamento e so
lução de processos de relevante interês
se para o desenvolvimentoQa Amazô
nia; 

Considerando, todavia, que, nos têr
mos do parágrafo único, do artigo 9.° 
do Decreto-lei n.o 185, de 23 de feve
reiro de 1967, incumbe ao Ministro de 
Estado a aprovação dos contratos cele
brados pelas autarquias que ainda não 
possuam órgão deliberativo próprio, 
pressuposto a que se pode reduzir, por 
manifesta analogia, a situação ocorrente 
na SUDAM, inclusive no que tange à 
aprovação de projetos de investimentos 
beneficiados por incentivos fiscais (ar
tigo 5.° da Lei 5.374/67); 

Considerando, finalmente, o exercício 
do poder regulamentar deferido ao Po
der Executivo, para propiciar a exeqüi
bilidade das leis e a organização admi
nistrativa, decreta: 

Art. 1.0 Serão submetidos à aprova
ção do Ministro de Estado do Interior, 
nos têrmos do parágrafo único do arti
go 9.°, do Decreto-lei 185, de 23 de fe
vereiro de 1967, e enquanto não fór 
instalado o Conselho Deliberativo cria
do pela Lei 5.374, de 7 de dezembro 
de 1967, os projetos que interessem ao 
desenvolvimento da Amazônia, tendo 
em vista a concessão de benefícios fis
cais ou colaboração financeira, os atos 
do antigo Conselho Técnico da SUDAM, 
bem como os contratos, convênios e 
acôrdos firmados pela Superintendência 
do Desenvolvimento da Amazônia -
SUDAM e seus órgãos subordinados 
quando se referirem à execução de 
obras. 

Art. 2.° Até que seja constituído o 
Conselho Deliberativo da SUDAM, na 
forma prevista na Lei 5.374, de 7 de 
dezembro de 1967, os projetos que inte
ressem ao desenvolvimento da Amazô
nia, tendo em vista a concessão de be
nefícios fiscais ou colabora cão financei
ra, serão submetidos à aprovação do 
Ministro do Interior. 

Parágrafo único. Os atos praticados 
em nome do antigo Conselho Técnico, 
posteriormente à data da Lei 5.374, ,se
rão encaminhados à apreciação do Mi
nistro de Estado, que poderá ratificá
-los ou devolvê-los ao conhecimento e 
decisão do Conselho Deliberativo. 
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Art. 3.° Êste Decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação, revo
gadas !:jS disposições em contrário. 

Brasília, 25 de janeiro de 19ó8; 147.° 
da Independência e 80.0 da República. 

A. ,COSTA E SILVA 

Afonso A. Lima 

* Publicado no D. O. n.O 19, de 26 de 
janeiro de 1968. 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos têrmos do art. 58, parágra
fo único, da Constituição, e eu, Camillo 
Nogueira da Gama, 1.0 Vice-Presidente 
do Senado Federal, no exercício da Pre
sidência, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.o 1, DE 1968 * 

Aprova o texto do Decreto-lei n.o 334, 
de 12 de outubro de 1967. 

Art. 1.0 Ê aprovado o texto do De
creto-lei n.o 334, de 12 de outubro de 
1967, que dispõe sôbre o impôsto único 
sôbre minerais do País, alterando, em 
parte, a Lei n.o 4.425, de 8 de outubro 
de 1964, e dá outras providências. 

Art. 2.° Êste Decreto Legislativo en
trará em vigor na data de sua publi
ca;~o, revogadas as disposições em con
trario. 

Senado Federal, 29 de janeiro de 
1968. 

CAMILLO NOGUEIRA DA GAMA 

1.0 Vice-Presidente, 
no exercício da Presidência 

* Publicado no D. O. n.O 22, de 31 de 
janeiro de 1968. 

DECRETO N.O 62.192 - DE 
30 DE JANEIRO DE 1968 * 

Altera o § 1.0 do artigo 287 do Regu
lamento Geral da Previdência Social, 
aprovado pelo Decreto n.O 60.501, de 
14 de marÇo de 1967. 

O Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe confere o artigo 
83, item lI, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O § 1.0 do artigo 287 QO 
Regulamento Geral da Previdência So
cial, aprovado pelo Decreto n.o 60.501, 

de 14 de março de 1967, passa a vigo
rar com a seguinte redação: 

"§ 1.0 Para os efeitos do disposto 
neste artigo, consideram-se como servi
ços prestados à previdência social, pela 
sua natureza, as funções exercidas: 

a) nos Gabinetes Civil e Militar da 
Presidência da República e no Gabi
nete do Ministro do Trabalho e Pre
vidência Social, bem como na Secreta_ 
ria-Geral, na Inspetoria-Geral de Finan_ 
ças, na Consultoria Jurídica e na Di
visão de Segurança e Informações do 
Ministério do Trabalho e Previdência 
Social; 

b) nos órgãos de planejamento, ori
entação e contrôle da previdência so
cial; 

c) em órgãos que tenham a seu car
go programas especiais, a critério da 
Ministro do Trabalho e Previdência So
cial. 

Art. 2.° Êste Decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 30 de janeiro de 1968; 147.° 
da Independência e 80.° da República. 

A. COSTA E SILVA 

Jarbas G. Passarinho 

* Publicado no D. O. n.O 22, de 31 de 
janeiro de 1968. 

DECRETO-LEI N.O 350 - DE 
2 DE FEVEREIRO DE 1968 * 

Altera a legislação do Impôsto de Ren
da e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 
58, item II, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Ficam isentos do impôsto 
de renda os rendimentos sôbre depósi
tos feitos em entidades integrantes do 
Sistema Financeiro da Habitação, a que 
se refere o artigo 8.° da Lei n.O 4.380, 
de 21 de agôsto de 1964, por associados 
ou não daquelas entidades, desde que 
o depósito individual não ultrapasse o 
valor de 400 Unidades Padrão de Ca
pital do Banco Nacional de Habitação. 

Parágrafo único. O disposto neste 
artigo sàmente tem aplicação aos depó
sitos com correção monetária efetuados 
nas entidades mencionadas para utili
zação dentro das finalidades previstas 
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pela Lei n.o 4.380, de 21 de agôsto de 
1964. ' 

Art. 2.° Fica prorrogada até o exer
cício de 1969 a isenção de que trata o 
aaput do artigo' 28 da Lei n.o 4.862, de 
29 de novembro de 1965. 

Art., 3.° Os limites do valor das ha
bitações, fixados em salário-mínimo pela 
Lei n.O 4.380, de 21 de agôsto de 1964 
e legislação complementar, poderão ser 
determinados em "Unidades Padrão de 
Capital" do Banco Nacional da Habi
tação, que regulamentará a matéria. 

Art. 4.° Êste Decreto-lei, que será 
submetido à apreciação do Congresso 
Nacional nos têrmos do parágrafo úni
co do artigo 58 da Constituição, entrará 
em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 2 de fevereiro de 1968; 147.° 
da Independência e 80.° da República. 

A. COSTA E SILVA 
Antonio Delfim Netto 
Affonso A. Lima 

* Publicado no D. O. n.O 25, de 5 de 
fevereiro de 1968. 

DECRETO-LEI N.o 351 - DE 
7 DE FEVEREIRO DE 1968 * 
Dá nova redação ao art. 3.° do Decreto

-lei n.o 111, de 24 de janeiro de 1967. 

O Presidente da República, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 58, 
item lI, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O art. 3.° do Decreto-lei 
n.o 111, de 24 de janeiro de 1967, que 
deu nova redação ao § 2.° do art. 8.° 
e art. 13, ambos da Lei n.o 5.189, de 
8 de dezembro de 1966, passa a ser 
assim redigido: 

"§ 2.° Os quadros analíticos, 
dos quais uma via se destinará 
ao Tribunal de Contas da União, 
serão publicados, obrigatàriamente, 
no Diário Oficial. 

Art. 13. Nos Balanços Gerais 
da União, relativos ao exercício fi
nanceiro de 1967, as despesas or
çamentárias serão discriminadas por 
elementos da despesa, de acôrdo 
com a codificação constante dos 
quadros que integram os Anexos 2 
a 4." 

Art. 2.° Êste Decreto-lei, que será 
submetido ao Congresso Nacional, nos 
têrmos do parágrafo único do art. 58 
da Constituição, entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasília, 7 de fevereiro de 1968; 147.° 
da Independência e 80.° da República. 

A. COSTA E SILVA 
Antonio Delfim Netto 
Hélio BeItrão 

* Publicado no D. O. n.O 28, de 8 de 
fevereiro de 1968. 

LEI N.o 5.381 - DE 9 DE 
FEVEREIRO DE 1968 * 

Acrescenta parágrafos ao artigo 86 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-lei n.O 5.452, 
de 1.0 de maio de 1943. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1.0 Ficam acrescentados ao ar

tigo 86 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nú
mero 5.452, de 1.0 de maio de 1943, os 
§§ 2.° e 3.° seguintes, transformando-se 
em § 1.0 o parágrafo único: 

"§ 2.° Enquanto não se verifica
rem as circunstâncias mencionadas neste 
artigo, vigorará nos municípios que se 
criarem o salário-mínimo fixado para os 
municípios de que tenham sido des
membrados. 

§ 3.° No caso de novos municípios 
formados pelo desmembramento de mais 
de um município, vigorará nêles, até 
que se verifiquem as referidas circuns
tâncias, o maior salário-mínimo estabe
lecido para os municípios que lhes de
ram origem." 

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Brasília, 9 de fevereiro de 1968; 147.° 
da Independência e 80.° da República. 

A. COSTA E SILVA 
Antonio Delfim Netto 
Hélio BeItrão 

* Publicado no D. O. n.O 32, de 14 de 
fevereiro de 1968. 
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LEI N.o 5.383 - DE 12 DE 
FEVEREIRO DE 1968 * 

Concede reforma a militares asilados e 
dá outras providências. 

o Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1.0 As praças asiladas na forma 

dos Decretos-leis n."" 2.774, de 20 de 
junho de 1938 e 3.547, de 31 de de
zembro de 1938, serão reformadas na 
graduação que possuíam à época da con
cessão do asilo se, em inspeção de saú
de, forem julgadas continuar inválidas 
para o Serviço Ativo das Fôrças Ar
madas. 

Parágrafo único. As praças de que 
trata êste artigo deverão ser inspeciona
das de saúde, mediante requerimento, 
dentro do período de 1 (um) ano, a 
partir da data da publicação desta lei, 
e enquadradas nas letras a, b, c ou d, do 
art. 28 da Lei n.o 4.902, de 16 de de
zembro de 1965. 

Art. 2.° Aos militares a que se re
fere o artigo anterior, beneficiados por 
uma ou mais das seguintes Leis: núme
ro 288, de 8 de junho de 1948; número 
616, de 2 de fevereiro de 1949; nú
mero 1.156, de 12 de julho de 1950; 
número 1.267, de 9 de dezembro de 
1950; e número 4.902, de 16 de de
zembro de 1965, ficam assegurados, por 
ocasião da reforma, os proventos relati
vos ao pôsto ou graduação a que seriam 
promovidos, os proventos a que fariam 
jus, em decrrência da aplicação das re
feridas leis, observado, porém, o dispos
to no art. 54 da Lei n.O 4.902, de 16 
de dezembro de 1965. 

Art. 3.° São considerados definitivos 
os atos referentes aos militares asilados 
e reformados com fundamento na Lei 
n.o 2.370, de 9 de dezembro de 1954. 

Art. 4.° Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 5.° Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Brasília, 12 de fevereiro de 1968; 
147.° da Independência e 80.° da Re
pública. 

A. COSTA E SILVA 

* Publicada no D. O. n.O 32, de 14 de 
fevereiro de 1968. 

Augusto Hl&hnemann Rademaker 
Grünewald 

Aurélio de Lyra Tavares 
Márcio de Souza e Mello 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos têrmos do art. 58, pará
grafo único, da Constituição Federal, e 
eu, Auro Moura Andrade, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO-LEGISLATIVO 
N.o 7, DE 1968 * 

Aprova o texto do Decreto-lei n.O 336 
de 24 de outubro de 1967, que a1ter~ 
os critérios de distribuição do lmpôs
to Único sôbre Energia Elétrica e dá 
outras providências. 

Art. 1.0 É aprovado o texto do De
creto-lei n.o 336, de 24 de outubro de 
1967, que altera os critérios de distri
buição do Impôsto Único sôbre Energia 
Elétrica e dá outras providências. 

Art. 2.° Êste decreto legislativo en
trará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em con
trário. 

Senado Federal, em 8 de fevereiro 
de 1968. 

AURO MOURA ANDRADE 

Presidente do Senado Federal 

* Publicado no D. O. n.O 32, de 14 de 
fevereiro de 1968. 

LEI N.o 5.384 - DE 14 DE 
FEVEREIRO DE 1968 * 

Concede estímulos à indústria de arte
fatos têxteis e dá outras providências. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte lei: 
Art. 1.0 É concedida, até 1972, in

clusive, isenção do impôsto de impor
tação e taxa de despacho aduaneiro e 
do impôsto sôbre produtos industrializa
dos para importação de equipamentos, 
máquinas, aparelhos, instrumentos, com 
os respectivos acessórios, sobressalentes 
e ferramentas, sem similar nacional, 
destinados, especificamente, à indústria 
de artefatos têxteis de capitais predomi
nantemente nacionais. 

Parágrafo único. A isenção referida 
neste artigo será concedida, de acôrdo 
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com os critérios a serem fixados pela 
Comissão de Desenvolvimento Indus
trial, do Ministério da Indústria e do 
Comércio, exclusivamente às emprêsas 
cujos projetos industriais tenham sido 
aprovados pelo Grupo Executivo da In
dústria de Fiação e Tecelagem (GEI
TEX). 

Art. 2.° Esta lei abrange os bens 
desembaraçados nas Alfândegas medi
ante têrmo de responsabilidade, na for
ma do art. 42 da Lei n.o 3.244, de 14 
de agôsto de 1957. 

Art. 3.° A presente lei entra em vi
gor na data de sua publicação. 

Art. 4.° Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Brasília, 14 de fevereiro de 1968; 
147.° da Independência e 80.° da Re
pública. 

A. COSTA E SILVA 
Antonio Delfim Netto 
Edmundo de Macedo Soares 

* Publicado no D. O. n.O 35, de 19 de 
fevereiro de 1968. 

DECRETO N.O 62.273 DE 
16 DE FEVEREIRO DE 1968 * 

Altera a redação do item V e parágra
fo único do art. 2.° do Regulamento 
que acompanha o Decreto n.o 61.324, 
de 11 de setembro de 1967. 

O Presidente da República, no uso 
da atribuição que lhe confere o artigo 
83, item n, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O item V e parágrafo úni
co do art. 2.° do Regulamento que 
acompanha o Decreto 61.324, de 11 de 
setembro de 1967, passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 2.° .................. . 
I - ..................... .. 
II - ..................... .. 
IH - .................... .. 
IV - .................... .. 
V - outros objetos de uso pes

soal, doméstico ou profissional do 
passageiro e lembranças (souve
nirs), do valor total não superior a 
US$ 100,00 (cem dólares) ou ao 
equivalente em outra moeda, des
de que em unidade, dispensada esta 
última restrição quanto aos obje
tos que constituam jôgo ou con
junto. 

19 - 1109 

Parágrafo único. A isenção pre
vista no item I, em relação a bebi
das, comestíveis, fumo, charutos, 
cigarros e artigos de toucador é li-
mitada ao valor global de ..... . 
US$ 25,00 (vinte e cinco dólares) 
ou ao equivalente em outra moeda, 
observada, em relação à quantida
de de cada espécie a restrição con
tida no art. 1.0 e o disposto no ar
tigo 49." 

Art. 2.° Êste Decxetb entrará em 
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

Brasília, 16 de fevereiro de 1968; 
147.° da Independência e 80.0 da Re
pública. 

A. COSTA E SILVA 

Antonio Delfim Netto 

* Publicado no D. O. n.O 36, de 20 de 
fevereiro de 1968. 

DECRETO N.O 62.281 - DE 
20 DE FEVEREIRO DE 1968 * 

Altera o Decreto n.o 61.514, de 12 de 
outubro de 1967. 

O Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe confere o artigo 
83, item II, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O artigo 14 do Decreto nú
mero -61.514, de 12 de outubro de 1967, 
que aprovou o Regulamento do Impôs
to sôbre Produtos Industrializados, pas
sa a ter a seguinte redação: 

"Art. 14. Para os efeitos do dis
posto no inciso XLIV do art. 10, 
somente se consideram produzidos 
na Zona Franca de Manaus os ar
tigos resultantes das operações pre
vistas nos incisos I, IH e V do § 2.0 

do artigo 1.0". 

Art. 2.0 Êste Decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 20 de fevereiro de 1968; 
147.° da Independência e 80.0 da Re
pública. 

A. COSTA E SILVA 

Antonio Delfim Netto 

* Publicado no D. O. n.O 37, de 21 de 
fevereiro de 1968. 




